
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.094-A, DE 2013 

(Do Sr. Tiririca) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e dá outras 
providências, para equiparar à habitação popular o trailer e o motor 
home usados por populações itinerantes; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano,  pela aprovação (relator: DEP. PAULO 
FOLETTO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 
I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe 
sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 
de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, 
e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências, fica acrescido do seguinte §7º: 

 
“Art. 3º (...) 
(...) 
§7º Para os fins desta Lei, ficam equiparados à habitação popular o trailer 
e o motor home usados por populações itinerantes, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Poder Executivo.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Como é de conhecimento geral, o Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV), regulado pela Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, tem por 

finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades 

habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de 

habitações rurais para populações de baixa renda.  

Não obstante esse nobilíssimo objetivo e o fato de o 

Programa estar sendo implantado com todo o êxito, uma faixa social, em especial, 

não vem sendo beneficiada, em face de suas características próprias de vida. Trata-

se das populações itinerantes, tais como comunidades ciganas e artistas circenses e 

de parques de diversões.  

Pelo fato de não terem residência fixa, tais populações 

encontram-se à margem do Programa. Contudo, apenas no que se refere aos 

artistas de circo, estima-se que sejam por volta de 25 mil em atividade no País. 

Portanto, seria interessante encontrar uma forma de também beneficiar essas 

pessoas, que vivem do suor do dia-a-dia e fazem a alegria de crianças e adultos, em 

todos os recantos de nosso imenso País.  

Como a Lei 11.977/2009 já dispõe sobre a matéria, e sem 

prejuízo de outras possíveis soluções, uma das mais viáveis seria introduzir um novo 

dispositivo na citada forma, equiparando à habitação popular o trailer e o motor 

home utilizados como moradia por populações itinerantes. 
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Porém, foi requerido o encaminhamento ao Poder Executivo 

de indicação, nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), sugerindo equiparar o trailer a residência popular, 

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), mas sem qualquer 

resposta até a presente data. 

Uma vez cioso da premência das necessidades que a 

comunidade circense vive e também da importância de se alargar o alcance dos 

projetos sociais do Governo Federal também a essa classe, optei por apresentar o 

presente projeto. 

Pelas razões anteriormente expendidas, contamos com o 

apoio e o empenho dos nobres Pares para a rápida aprovação do projeto. 

 
Sala das Sessões, em 06 de março de 2013. 

 

Deputado TIRIRICA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS INDICAÇÕES 

 

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o deputado: 

I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato 

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva; 

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado 

assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, a indicação será objeto de requerimento escrito, 

despachado pelo Presidente e publicado no Diário da Câmara dos Deputados. 

§ 2º Na hipótese do inciso II, serão observadas as seguintes normas: 

I - as indicações recebidas pela Mesa serão lidas em súmula, mandadas à 

publicação no Diário da Câmara dos Deputados  e encaminhadas às Comissões competentes; 
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II - o parecer referente à indicação será proferido no prazo de vinte sessões, 

prorrogável a critério da Presidência da Comissão; 

III - se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação concluir pelo oferecimento 

de projeto, seguirá este os trâmites regimentais das proposições congêneres; 

IV - se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, o Presidente da Câmara, ao 

chegar o processo à Mesa, determinará o arquivamento da indicação, cientificando-se o Autor 

para que este, se quiser, ofereça projeto próprio à consideração da Casa; 

V - não serão aceitas proposições que objetivem: 

a) consulta a Comissão sobre interpretação e aplicação de lei;  

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e 

autoridades. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Seção I 

Sujeitos a Despacho apenas do Presidente 

 

Art. 114. Serão verbais ou escritos, e imediatamente despachados pelo Presidente, 

os requerimentos que solicitem:  

I - a palavra, ou a desistência desta;  

II - permissão para falar sentado, ou da bancada;  

III - leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Plenário;  

IV - observância de disposição regimental;  

V - retirada, pelo Autor, de requerimento;  

VI - discussão de uma proposição por partes;  

VII - retirada, pelo Autor, de proposição com parecer contrário, sem parecer, ou 

apenas com parecer de admissibilidade; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Resolução nº 

5, de 1996) 

VIII - verificação de votação; (Primitivo inciso IX renumerado pela Resolução nº 

5, de 1996) 

IX - informações sobre a ordem dos trabalhos, a agenda mensal ou a Ordem do 

Dia; (Primitivo inciso X renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

X - prorrogação de prazo para o orador na tribuna; (Primitivo inciso XI 

renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

XI - dispensa do avulso para a imediata votação da redação final já publicada; 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

XII - requisição de documentos; (Primitivo inciso XIII renumerado pela 

Resolução nº 5, de 1996) 

XIII - preenchimento de lugar em Comissão; (Primitivo inciso XIV renumerado 

pela Resolução nº 5, de 1996) 

XIV - inclusão em Ordem do Dia de proposição com parecer, em condições 

regimentais de nela figurar; (Primitivo inciso XV renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
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XV - reabertura de discussão de projeto encerrada em sessão legislativa anterior; 

(Primitivo inciso XVI renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

XVI - esclarecimento sobre ato da administração ou economia interna da Câmara; 

(Primitivo inciso XVII renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

XVII - licença a Deputado, nos termos do § 3º do art. 235. (Primitivo inciso XVIII 

renumerado pela Resolução nº 5, de 1996) 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento e a pedido do Autor, o Plenário será 

consultado, sem discussão nem encaminhamento de votação, que será feita pelo processo 

simbólico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 

2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 

de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 

ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 

que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 

nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
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IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 

prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 

PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 

superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 

seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 

modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 

insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 

unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 

deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 

contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 

programa;  

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 

social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  
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§ 2º ( VETADO)  

§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos 

nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 

Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 

aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 

conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 

responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 

implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 

e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 

e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 

noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 

imóveis urbanos (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 

prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 

16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - (VETADO);  

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I – RELATÓRIO 

O nobre Deputado Tiririca propõe, por meio do Projeto de Lei 

em epígrafe, que o “trailer” e o “motor home” sejam equiparados à habitação popular 

para efeito de financiamento no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, para 

atender às comunidades itinerantes, como ciganos e artistas circenses.  

Na justificação à proposição, o ilustre autor lembra que só os 

artista de circo, que estão à margem do PMCMV somam cerca de 25 mil pessoas no 

País. 

A matéria foi distribuída também para as Finanças e Tributação 

(Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). A 

proposta está sujeita à tramitação conclusiva das Comissões. 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposta do ilustre Deputado Tiririca de estender os 

benefícios do Programa Minha Casa Minha (PMCMV) vida às comunidades 

itinerantes é justa e oportuna. O objetivo do Programa é assegurar a todo cidadão 

uma moradia digna, condição fundamental para o exercício da cidadania. As 

populações itinerantes, por razões evidentes, não podem morar, como o nome 

indica, em imóveis habitacionais. É justo, portanto, que o PMCMV ajude essas 

comunidades a adquirir ou reformar suas habitações móveis, como “trailers” e “moto 

homes”. 

Guardadas as devidas proporções, podemos fazer aqui uma 

analogia com o direito das comunidades itinerantes de acesso à educação nas 

escolas públicas. No intuito de matricular seus filhos em instituições de Educação 
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Básica, trabalhadores de circo, por exemplo, têm se valido do art. 29 da Lei nº 6.533, 

de 24 de maio de 1978, que dispõe sobre a regulamentação das profissões de 

artistas e de técnico em espetáculos de diversões: 

Art. 29 Os filhos dos profissionais de que trata esta Lei, 

cuja atividade seja itinerante, terão assegurada a transferência 

da matrícula e consequente vaga nas escolas públicas locais 

de 1º e 2º Graus, e autorizada nas escolas particulares desses 

níveis, mediante apresentação de certificado da escola de 

origem. 

Em data recente (maio de 2012), o Conselho Nacional de 

Educação (CNE) editou uma Resolução que define as diretrizes para o atendimento 

escolar de crianças em situação de itinerância. A resolução considera como 

itinerante crianças e jovens que vivem em grupos nessas condições por “motivos 

culturais, políticos, econômicos, de saúde, tais como ciganos, indígenas, povos 

nômades, trabalhadores itinerantes, acampados, circenses, artistas e/ou 

trabalhadores de parques de diversão, de teatro mambembe, dentre outros”. 

Do mesmo modo como toda criança brasileira, qualquer que 

seja sua situação, tem direito à educação, toda política de habitação popular deve 

estar ao alcance de qualquer cidadão, esteja ou não ele em situação de itinerância. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.094, de 2013.  

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2013. 

Deputado PAULO FOLETTO  

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.094/13, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Paulo Foletto. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Sérgio Moraes - Presidente; Flaviano Melo - Vice-Presidente; Adrian, 
Alberto Filho, José Nunes, Mauro Mariani, Nilmar Ruiz, Paulo Ferreira, Paulo Foletto, 
Roberto Britto, Wilson Filho, Celso Maldaner, João Paulo Lima, Junji Abe e Rosane 
Ferreira. 
 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013. 
 
 

Deputado SÉRGIO MORAES 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


